LEI N° 1560/01 de 11 de Junho  2001.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1° - Fica criada a Vigilância Sanitária Municipal.

Art. 2º - Para atender as necessidades da vigilância sanitária ficam criadas as seguintes vagas:

I – 01 (um) técnico de nível médio (2º grau completo)

II – 01 (um) técnico de nível superior.

Art. 3º - As verbas para atender as despesas com as contratações dos funcionários acima correrão por conta do repasse do Governo Federal e Estadual, bem como, da cobrança de taxas e multas.

Art. 4º - Fica o Município de Bom Retiro, através da Secretaria Municipal de Saúde autorizado a preencher as vagas do art. 2º através de contrato temporário até que se realize o concurso.

Art. 2° -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Ficam revogadas  as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 11 de Junho de 2001.
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